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RESOLUÇÃO Nº 042/CEPEX/2004 
 
 
  

““AAPPRROOVVAA  OO  PPRROOJJEETTOO  CCOOMMPPAARRAAÇÇÃÃOO  CCLLÍÍNNIICCAA  DDAA  PPRREESSEENNÇÇAA  DDEE  LLEESSÕÕEESS  
DDEE  BBIIFFUURRCCAAÇÇÃÃOO  EENNTTRREE  PPAACCIIEENNTTEESS  FFUUMMAANNTTEESS,,  EEMM  RREELLAAÇÇÃÃOO  AA  

QQUUAANNTTIIDDAADDEE  EE  TTEEMMPPOO  DDOO  UUSSOO  DDOO  TTAABBAACCOO””  
  

 
O Presidente do CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CEPEX da 

Universidade Estadual de Montes Claros - UNIMONTES, Professor PAULO CÉSAR 
GONÇALVES DE ALMEIDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto e 
Regimento Geral vigentes, “ad referendum” deste órgão colegiado superior, considerando: 
 

– o Parecer nº 017/04 da Câmara de Pesquisa; 
– a aprovação do Departamento de Odontologia, 

 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º -   Aprovar o Projeto “Comparação Clínica da Presença de Lesões de Bifurcação 

entre Pacientes Fumantes em Relação a Quantidade e Tempo do Uso de 
Tabaco”, a ser executado pelo Departamento de Odontologia do Centro de Ciências 
Biológicas e da Saúde da Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES. 

 
 
Art. 2º -     Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entrará em vigor nesta data. 

 
 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 
 

Sala dos Conselhos – Montes Claros (MG), aos 25 de março de 2004. 
 
 
 
 

Professor  Paulo César Gonçalves de Almeida 
Presidente  – CEPEX 

 


